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D i s p õ e sobre a c r i 

A D H E Ï 
D E S Ã O P A U L O , 
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Ar t igo 
Quadro do Ins t i tu 
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32 ( t r in ta 
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Ar t igo 

r e r ã o à conta das 
A r t i g o 
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Pub l i ca 
do Governo, aos 31 

D I 

Regulamenta o dis 
forma de c o b r a n ç ; 

venda de 
A D H E Î 

D E S Ã O P A U L O , 
Decreta 
Ar t igo 

venda de gado ao 
a ç o u g u e i r o s ) e o i r 

raper ou trator clscraper . , ' 
vo-carregadeira (esteira) 
m e c â n i c o com c a n e t a 
de esteiras , 

de esteiras 
de rodas p n e u m á t i c a s 

mpressor 
de rodas p n e u m á t i c a s . . . . . . . . . . . . . . 
3abadora de concreto (3.500 v i b r a ç õ e s 
tn 

i de asfalto • 
ssor de ar 

(50 K V A ) . . . . " ' " 
tó r io de asfalto com aquecimento a m a ç a -

a vapor ou a g á s a t jue í ido 
otat iva 
e asfalto móve l . . . . . . . 
ie Rodas p n e u m á t i c a s 
ao 
nte 
i r a 
mque 

igem ind icada é c a b u l a d a sqbre o valor ( 
res que operam a u t o m ó v e i s camionetas , j 
:sta Tabe la . 
egados de grupo de m á q u i n a e de equipe 
•adores do grupe. 

ximo de 200 (duzentas) ho ia s por m ê s . 

A N Ü X O 4 

A r t . 14, do Decreto n . 46.377, de 31-566 
T A B E L A NVMÍ \ M í i N t i A L I S T A 

F U N Ç Ã O 
) . . . 
\ r recadador 
fe ' • 

de D e s a p r o p r i a ç ã o . . . . . . . . . . . . ; . . . 
de Enfermagem 
T é c n i c o de E ç u i c n p - e n t o de T e l e c o m u n i c í 

T é c n i c o — Nivela 1- r 
T é c n i c o de Pesquisa R o d o v i á r i a 
T é c n i c o R o d o v i á r i o 
i n o 
i de M e d i ç ã o 

-Por te i ro . . 

r io-Assis tente de A d r o i n j s t i a ç â o 
Taxas 

ro 

A N " T O 5 

A r t . 15, do Decreto N . 46.377, de 31-5-66 
A T E G O R I A S F U N C I O N A I S D E " P E S S O A L 

-

3e Reconhecimento de Amost ragem 

C R E T O N . 46.378, D E 31 D E M A I O D E 1 

ação de cargos da Par te Permanente do Ç 
de P r e v i d ê n c i a do Estado 

vIAR P E R E I R A D E B A R R O S . G O V E R N A I 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos 

i : 

1. ° — F i c a m criaeos, na Tabe la I I , da P a 
to de P r e v i d ê n c i a do Estado, os seguintes 

3) de Tesoureiro — ref. . ; . . . 

e dois) de Téc-nico de M e c a n i z a ç ã o — ref 

2. ° — A s despesas decorrentes da execução 
verbas p r ó p r i a s do O r ç a m e n t o do I P E S P . 

3. ° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data 
dos Bandei rantes , aos 31 de maio de 1966 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Benedi to Mata razso 

do n a Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de E . 
de maio de 1966. 
M i g u e l Sansí.çoío, Di re to r Ge ra l , Subst i tuto 

. C R E T O N . 46.379, D E 31 D E M A I O D E 1 

posto n a L e i n . 9.299, de 14 de a b r i l de 19 
x do imposto sobre vendas e c o n s i g n a ç õ e s 
gado, carne e subprodutos, e d á outras pj 

AAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A I 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 
: 
1.° —! O imposto sobre vendas e consiga 

s abatedores e m geral ( f r igor í f icos , m a r c h í 
c idente sobre as vendas de carne e subprod 

Igual ou superior a 

Igua l ou infer ior a 

i a r e f e r ê n c i a i n i c i a l da carreira de opera:or de m á q u i n a 
;eps, ô n i b u s e outros tipos de ve ícu los destinados a t r a nsp 

de p a v i m e n t a ç ã o por a d m i n i s t r a ç ã o direta, s e r á a t r i b u í d a 

estes, s e r á exigido sôb 
_gulamento. 

1 P a r á g r a f o 
abatedores, no loca l on 

P p o - r ê n c i a mediante guia especial 

- 43 2 — V a l o r 

26 ; -> 4 — M u n i e 

33 1 6 — N ú m e i 
'. '.'. 22 A r t i g o 2° -

t ão 41 talhistas, em a ç o u g u e s , 
" 3 4 p i esentantes ou agente 

as nada a esse f i m s e r á 
45 deste ar t igo. 

4o I 2 . 0 — O 

. . . . 22 a t é 0 p r imeiro d i a út i ; 
53 § 3 ° — Err 

. . . . 38 p i ó p r i a . 0 a c r é s c i m o d 
28 ca l de venda da carne 

. . . . 36 
10 Ar t i go 3.° -
45 destinados à indus t r i a 

s e r á exigido sobre 0 \ 

A r t i g o 4.° • 
vendedor, n a forma dc 

P A R A O B R A S " 1956, assegurado, ao a 
Referi" ' i a em seus abates í u t u r c 

22 P a r á g r a f o 
26 portadas s e r ã o conside 
26 mento do t r ibuto efeti 

. . . 3 6 A r t i g o 5.° • 
. . . . 31 carne e subprodutos pa 

28 0 valor f ixado em pai, 

31 A r t i g o 6.0 -

que t r a ta 0 art igo 1.° 
A r t i g o 7.° 

9 6 6 midade do disposto nc 
. , T . . . . do gado pa ra abate p 

uadro do Ins t r tu lo - c r i a ç a o o u f o i a d q u i r l 

) O R D O E S T A D O Incidente sobre a venc 

termos da L e i . n . ^ e d e s t m a d o a e l l É 

p r o b a t ó r i o s do pagame 
guia, conforme modele 

•te permanente do q u e estiver § ju r i sdTció^ 
c a r g ( X - ( t r inta) dias d a chega 
. . . "66" § 3.° — £ 

"45" prazo previsto, à m u l t 
. . . "45" c a b e ç a de gado a que 

. . "36" § 4.° — E 
. . . "36" f i c a ç ã o do documento 
. . . "22" ú n i c o do art igo 8 . ° . 
deste decreto cor - A r t i g o 8.° 

art igo 1.°, p a r á g r a f o i 
de sua p u b l i c a ç ã o . e m dobro do tr ibuto c 

resultantes de abates f 
' * P a r á g r a f o 

. for mot ivado pela apr 
;tado dos Negócios g i ( j 0 e m tr ip lo , sem p 

Ar t igo 9.° 
as o p e r a ç õ e s da espéc 
ovino, realizadas entre 

9 6 6 A r t i g o 10 -
res e invernis tas) , bem 

66, que modi f ica a c r i a ç ã o e r e c r i a ç ã o de 
nas ope rações de d e c l a r a ç ã o re la t iva à s 

;oviflêrjfeias d a Fazenda , dentro do 
! O R Ü O E S T A D O se re fer i r . 

§ 1.° — Es 
do m u n i c í p i o onde se 

- i ções devido pe la § 2.° — O 
i i ,Tá, t r r f t a d o u r ò s , à m u l t a de C r $ 200.00 
utos efetuadas por A r t i g o 11 • 

ton . 
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rodoviária. 

orte pessoal n ã o faz< 

a m é d i a das grat i f ic 

re 0 valor f ixado e 

ú n i c o — O recolhir 
de se der e n o dia ú 
, que, a l é m dos req 
ro de c a b e ç a s abatic 
da pau t a f i sca l vige 
e e n d e r e ç o do vend 

ípio e propriedade r 
do abate; 
•0 da "nota de comp 
— Se os abatedores 

ou estabelecimentos 
s, a pauta f iscal de 
acrescida de 20% ( 

estabelecimento do 
i a no varejo, e m i t i i 
te 0 seguinte: 
i n a ç ã o da carne, m 
ior à pauta vigente 
sla de a c r é s c i m o de 

imposto correspond 
ado e pago no l i v ro 

que se seguir ao dí 
1 se t ra tando de. açoi 
e 20% (vtnte por cei 

dispensada a emiss, 

— Exc luem-se da reg 
i z a ç ã o pelo p r ó p r i o 

ralor de venda dos 

— N a s vendas pa ra 
> disposto no art igo 
batedor que efetuar 
)S, 0 recolh imento i< 
ú n i c o — P a r a efeit( 
radas pelo va lor da 
iado no despacho. 
— Nas vendas, trans 
i ra fora do Estado 0 
i t a f i s ca l . 
ú n i c o — O recolhim 
s de in ic i ada a ren 

— N a s vendas de gac 
n ã o sujeitas a t r ib i 

í spec ia l antes de i n i 

— F i c a m obrigados < 
art igo p r imei ro , os s 

r ó p r i o , salvo se fize 
do forado do Estado 
a de carne e subpre 
or o c a s i ã o da aquisi 
;orda, os abatedores 
n to do t r ibuto efetu< 

aprovado pela Sec 
s u b s t i t u i ç ã o d e v e r á 

lado 0 estabelecimei 
da do gado no mun 
iujeita-se 0 a b a t e d ô 
a ca lcu lada à r a z ã o 

se referir 0 docum 
m se ver if icando, a 
de or igem do gado 

— O n ã o recolhime 
mico, deste decreto, 
evido, sem p r e j u í z o 
uturos, e demais per 
ún ico — N a h i p ó t e s 
e s e n t a ç ã o de docum 
re ju ízo das demais E 
— F i c a m isentas do 
ie, que t e n h a m por 
produtores, criadores 
— Os pecuaristas em 

como os abatedores 
gado. f i c am obriga d 

suas o p e r a ç õ e s , conf 
prazo de 60 (sessen 

sa d e c l a r a ç ã o d e v e r á 
loca l izar a propr ied 
n ã o cumpr imento c 

0 (duzentos m i l cruz 
— Os pecuaristas qt 
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j 100 
1 20 
1 130 
1 70 
1 

1 -
1 10 
1 40 
] 50 
1 -
1 -

a n jus a p e r c e p ç ã o de 

a ç õ e s mensais percebi 

m pauta f i sca l , n a 1 

nento do t r ibuto , ser 
t i l seguinte ao do aba 
uisitos regulamentares 
ias; 
n te ; 
edor; 
u r a l de p r o c e d ê n c i a 

ra emi t ida . 
efetuarem vendas de 
c o n g é n e r e s , inclusive 
venda correspondent 

v inte por cento) , aph 

abatedor que efetua 
á N o t a F i s c a l de T r 

imero de p e ç a s e pêí 
n a data da transfere 
20% (vinte por cente 

snte ao a c r é s c i m o de 
"Reg i s t ro de Pagame 

i t r a n s f e r ê n c i a , 
agueiros que abatem 0 
l i o ) s e r á calculado só 
i o da nota a que se j 

ra do art igo 1.° a cari 
abatedor, h i p ó t e s e err 

produtos indus t r ia l izad 

0 exterior 0 t r ibuto se 
15 da L e i 3.684, de 31 
a e x p o r t a ç ã o , 0 d i re i 

í i to por pau ta f i s c a l . 
) d a c o m p e n s a ç ã o as 
pauta f i sca l vigente n 

f e r ê n c i a s ou outras rt 
imposto s e r á pago pel 

ento do imposto a q i 
lessa o u t r a n s f e r ê n c i a 

io destinado a abate, e 
i t a ç ã o , 0 imposto será 
; iada a remessa, obed( 

10 recolhimento do t n 
ibatedores que se dedi 
rem prova de que 0 
, casos em que só pa 
>dutos. 
ç ã o de gado proceden 
d e v e r ã o subst i tuir os < 
i d o no Es tado de or ig 
re tar ia da F a z e n d a . 

ser fei ta no Pos to c 
í t o abatedor, dentro 
ic ipio de destino, 
c, que n ã o efetuar a 
de Cr$ 10.000 (dez m 
ento de or igem, 
qualquer tempo, adu l 

a p l i c a r - s e - á o-dispos 

nto do imposto n o p 
s u j e i t a r á ok infratore 
da a p r e e n s ã o da carr 
á l i d a d e s c a b í v e i s , 

e deste art igo, se 0 r 
e n t a ç ã o i n i d ô n e a , 0 i i 
a n ç õ e s a l i previs tas . 
imposto sobre -vendas 
objeto gado bovino, 
recriadores, invern is t 
geral (produtores, c r i 

que se dedicarem à ir 
os a apresentar ao f i 
orme modelo aprovade 
La) dias do t é r m i n o d< 

ser entregue ao Pôs t i 
ade r u r a l . 
lessa o b r i g a ç ã o sujeitE 
e í r o s ) . 
ie efetuarem vendas 

0,30 ^ 

0,20 • 

1,15 

0,10 

1 

g r a t i f i c a ç ã o 

das por t o -

o r m a deste r e -

rrpre feito pelos 
tê , s e r á efetuado 
. d e v e r á conter : 

do gado; < 

carne como re 
por meio de re-
3 à carne des t i -
cáve l n a f o r m a 

r a d i s t r i b u i ç ã o 
a n s f e r ê n c i a que 

>o, bem como 0 
nc ia ; 
) sobre 0 va lo r 

20% (vinte por 
'nto por V e r b a " 

gado por con ta 
bre a- pauta f i s -
eferem os p a r á -

ne e subprodutos 
i que 0 imposto 
os. 

r á recolhido pelo \ 
de dezembro de \ 

to de compensar 

mercadorias e x -
a da ta do p a g a -

anessas de gado, 
0 vendedr, sobre 

ié se refere este 
Í, mediante gu ia 

fetuadas a socie-
pago pelo v e n -

jeida a pauta de 

buto, n a confor-
carem à engorda 
mesmo é de sua 
g a r ã o 0 imposto 

te de outro E s -
iocumentos c o m 
em do gado, por 

e F i s c a l i z a ç ã o a 
do prazo de 30 

s u b s t i t u i ç ã o n o 
i l cruzeiros) po r 

Leração ou f a l s i -
,to no p a r á g r a f o 

razo previsto no 
s ao pagamento 
ie e subprodutos 

i ão recolhimento 
n p ô s t o s e r á e x i -

e c o n s i g n a ç õ e s , 
s u í n o , capr ino e 
as e par t iculares , 
adores, rec r iado-
í v e r n a , p r o d u ç ã o , 
sco, anualmente , 
> pe la Secre tar ia 
3 exerc íc io a que 

> de F i s c a l i z a ç ã o 

i r á os infratores 

de gado a esta-
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